
NOVO TALENTO FNAC FOTOGRAFIA 2008 
REGULAMENTO 

 
I. ÂMBITO E APLICAÇÃO 
1. Novo Talento Fnac Fotografia 2008 é o destaque que a FNAC dedica desde a 
artistas promissores na área da fotografia. Artistas ainda desconhecidos que se 
distinguem pela qualidade e inovação do seu trabalho, à margem das correntes, 
desprendido de estilos e modas.  
2. O Prémio Novo Talento Fnac Fotografia 2008 está aberto a qualquer 
tendência fotográfica, sem excepção, permitindo assim que se revelem novos 
valores e novas perspectivas da Fotografia. 
3. A convocatória para entrega de candidaturas decorre de 15 de Maio a 15 de 
Julho de 2008. 
4. As candidaturas são avaliadas pelo júri entre 16 de Julho e 15 de Setembro 
de 2008. 
5. Os resultados são apresentados no final do mês de Setembro, na cerimónia 
de entrega de prémios e inauguração da exposição do vencedor do Prémio 
Novo Talento Fnac Fotografia 2008. 
 
II. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1. A inscrição é gratuita. 
2. A participação está aberta a todos os residentes em Portugal, 
independentemente da sua nacionalidade.  
3. Os concorrentes podem apresentar-se individualmente ou em grupo. 
4. Podem ser apresentados trabalhos de escrita fotográfica de diferentes 
linguagens: reportagem, documentário, fotojornalismo, diário íntimo, diário de 
viagem, paisagem, retrato, criação digital, fotografia plástica, etc. 
5. Todas as fotografias a concurso têm que ser inéditas, recentes, nunca 
publicadas e nunca submetidas à apreciação de júris.  
6. O Dossier de Candidatura deve conter Portfólio, Memória Descritiva, Biografia 
do Autor, Identificação Pessoal e a Ficha de Inscrição devidamente preenchida 
e assinada. Na falta de um destes elementos a candidatura não será 
considerada. 
7. Os Portfólios de Fotografias devem ser apresentados nos suportes digital e 
papel. A apresentação em apenas um dos formatos é motivo de 
desclassificação.  
8. Não devem ser entregue obras originais, mas sim uma reprodução. A Fnac 
não se responsabiliza por qualquer deterioração, roubo ou perda dos 
documentos entregues. 
9. As fotografias digitais a concurso devem ter qualidade de reprodução. 
 
III. DOSSIER DE CANDIDATURA 
1. Portfólio de Fotografias com as seguintes características: 
a) 20 a 30 fotografias, do mesmo formato e com a mesma qualidade de 
impressão; 
b) Suporte em papel fotográfico entre 18x24cm e 30x40cm, impressão digital em 
A4, diapositivos ou outros desde que artisticamente válidos e integrados na 
filosofia do concurso; 
c) Etiqueta no verso da fotografia com legenda, nome do autor e do portfólio. 
2. Memória descritiva do portfólio: 
a) Texto de apresentação até 6.000 caracteres; 
b) Sinopse curta até 600 caracteres; 
c) Ficha técnica. 
3. Biografia do autor.  
4. CD ou DVD com portfólio de fotografias, memória descritiva e biografia do 
autor. 
5. Documento de identificação pessoal: Cópia do Bilhete de Identidade ou 
Cartão de Residente.  
6. Ficha de inscrição preenchida em maiúsculas, com dados pessoais 
correctos e assinatura. Disponível na Fnac e em www.fnac.pt. 
 
IV. RECEPÇÃO DAS CANDIDATURAS 
1. O Dossier de Candidatura deve ser enviado por correio registado, até ao dia 
15 de Julho, para a sede da FNAC Portugal:  
Novo Talento Fnac Fotografia 2008 
FNAC - Departamento de Comunicação Cultural 
Amoreiras Plaza 
Rua Prof. Carlos Alberto Mota Pinto nº 9 – 6º B 
1070-374 Lisboa 
2. O Dossier de Candidatura não será devolvido. 
3. A Fnac não se responsabiliza por extravios ou candidaturas em más 
condições. 
 
 
 

 
 
V. AVALIAÇÃO E SELECÇÃO 
1. As candidaturas são submetidas ao exame do júri, a fim de seleccionar um 
vencedor e tantas menções especiais quantas consideradas pertinentes. 
2. O Júri dá especial atenção à qualidade, excelência técnica e coerência da 
escrita fotográfica. 
3. A originalidade da abordagem do assunto, a sua singularidade ou a sua 
universalidade são igualmente determinantes aquando da selecção final. 
 
VI. JÚRI 
O júri do Prémio Novo Talento Fnac Fotografia 2008 é composto por: 
Fátima Marques Pereira, Professora Universitária 
António Júlio Duarte, Fotógrafo 
António Pedro Ferreira, Fotojornalista 
Sérgio B. Gomes, Editor do Público Online e autor do Blog Arte Photographica 
Miguel von Hafe Pérez, crítico de arte e comissário de exposições 
 
VII. PRÉMIO 
1. Vencedor 
a) Prémio Canon: Câmara Digital EOS 40D com Objectiva EF 17-85MM, 
Objectiva EF 70-300MM, Flash 580EX e Saco Deluxe; 
b) Prémio Apple: Apple MacBook Pro com Processador IntelCore2 Duo T8300 
(2,4 GHZ, 3MB cache L2), Disco Rígido de 200 Gb SATA a 5400 rpm, Memória 
2.048 Mb DDR2 e Ecrã 15,4” TFT WXGA (1.440x900); com software incluído 
Mac OS X (v.10.5 Leopard), iLife’08, entre outros; 
c) Produção e circulação de exposição individual na Galeria Fnac Portugal e 
Fnac Internacional. 
2. Menções Especiais 
a) Vale no valor de 500€ em produtos Canon distribuídos pela Fnac; 
c) Produção e circulação de exposição individual na Galeria Fnac Portugal e 
Fnac Internacional. 
 
VIII. APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 
1. Depois das deliberações do Júri, são anunciados os nomes dos premiados, 
nos meios de comunicação social, nos suportes de comunicação da Fnac e na 
cerimónia de entrega de prémios e inauguração da exposição do vencedor.  
2. As menções especiais atribuídas são expostas em data e local a determinar. 
 
IX. DIREITOS 
1. O participante garante que as fotografias a concurso são da sua autoria, 
responsabilizando-se pelo seu conteúdo, e que a respectiva publicação e 
exposição não infringe quaisquer direitos de autor, direitos conexos ou direitos 
de propriedade industrial de terceiros. 
2. No caso de fotografias com pessoas, o participante garante ter autorização 
das mesmas para a sua publicação e exposição. 
3. À FNAC e aos seus parceiros Canon Portugal, Apple e Olhares é concedido 
o direito de publicação das fotografias premiadas no âmbito da comunicação do 
Prémio Novo Talento Fnac Fotografia como por exemplo, anúncios, convites, 
folhetos, cartazes, revistas, catálogo, sites www.fnac.pt, etc. 
4. O vencedor concede à Canon Portugal e à Apple a autorização de 
publicação, parcial ou integral, de 3 das fotografias premiadas em campanhas 
de comunicação institucional realizadas de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 
2009; os parceiros Canon Portugal e Apple garantem a referência ao autor e ao 
Prémio Novo Talento Fnac Fotografia 2008. Não é permitida a utilização das 
fotografias para fins comerciais, campanhas de venda ou promoção de produto. 
5. Sem prejuízo dos direitos de autor reconhecidos por lei à obra fotográfica, a 
propriedade das reproduções das fotografias dos premiados é pertença da 
Fnac, ficando esta, desde já, autorizada a expô-las nas Galerias FNAC Portugal 
e Fnac Internacional. 
6. Não podem ser expostas reproduções das fotografias premiadas em território 
nacional, de 1 de Outubro de 2008 a 30 de Setembro de 2009, sem o 
conhecimento e consentimento da FNAC.  
7. A FNAC tem direito de preferência caso pretenda adquirir alguma das 
fotografias premiadas para a própria colecção. 
 
X. Cláusulas Resolutórias  
1. Os organizadores podem anular este concurso de pleno direito, qualquer que 
seja a causa. Não é concedida qualquer indemnização aos participantes deste 
concurso. 
2. Todas as pessoas que participam no concurso aderem automaticamente a 
todas as cláusulas deste regulamento.



NOVO TALENTO FNAC FOTOGRAFIA 2008 
INSCRIÇÃO 
 

REGISTO N.º ___________ 
 

DADOS PESSOAIS 
 
Nome artístico  
  
Nome  
  
Morada  
  
Cód. Postal  Localidade 
  
Telefone  Telemóvel 
  
Email  Web 
 
 

PORTFÓLIO DE FOTOGRAFIAS 
 
Título  
     
N. Fotografias  Formato  Suporte 
  
Técnica utilizada 
 
 

Verifique que o Dossier de Candidatura possui os seguintes elementos: 
 
Portfólio de fotografias em suporte papel   
   
Memória descritiva   
   
Biografia do autor   
   
Cópia do documento de identificação pessoal   
   
CD ou DVD contendo portfólio, memória descritiva e biografia do autor   
   
Ficha de inscrição correctamente preenchida e assinada   
 
 
 
 
 
Certifico que tomo conhecimento e aceito todas as cláusulas do regulamento do Prémio Novo Talento Fnac 
Fotografia 2008. 
 
 
Assinatura (conforme documento de identificação) 
 
 
Data  
 


	X. Cláusulas Resolutórias 

